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Parágrafo 2° - O Conselheiro em seus
afastamentos legais, será substituído,
mediante convocação e nomeação do
Presidente do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo, por servidores do
órgão, que atendam aos requisitos exigidos
no parágrafo único, do artigo 49.e --,	 . _ 2 • a
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•	 e
revogadas as disposições em contrário.

c=3 j	 Art. 2° - A presente emerArt. 2° - A presente emenda entrará ejc:491_, na dataÁle sua

Câmara Mu ál de São Paulo, A) )1e4'W.:14.51 	de 1.995.

/, Bruno Feder
Vereador

Líder da Bancada do_P.F.L.
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Altera o parágrafo 2°, do artigo
50, da Lei Orgânica do Município de
São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:

Art. 1° - Fica alterado o parágrafo 2°, do artigo 50, da Lei Orgânica
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EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS

O presente projeto visa atender ao disposto n° § 2°, do artigo 50, da
Lei Orgânica do Município estabelecendo novas regras para a substituição de
Conselheiros do Tribunal de Contas do Município, nas hipóteses de afastamentos legais
e vacância de cargo.

Esta sistemática aprimorará as normas estabelecidas na Seção III,
da Lei n° 9.167/80, propiciando maior agilidade ao processo de substituição, enfatizando a
característica técnica, que deve prevalecer na entidade, evitando as injunções de natureza
jurídica.

,.., Ao restringir a escolha dos integrantes da lista aos servidores do
Tribunalnque contbfn mais de 5 (cinco) anos de serviço público, além de prestigiar os
trabalhadores da instituição, fortalecerá o aspecto técnico da Corte.
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